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ROÍ{DII§Ottl DE ÁLEI{CâR RIBEIRO, Prefeito Municipal de Salitre, Estarlo do CeaÉ,

no uso de suas aEibuições legais, que lhe confere o Art 103, lV da lei orgânica do

Municipio FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art 1a O arL 4e da [.ei Municipal nc 22912O215, alteraà pela Lei lr{unicipal nc

395l2021passa a vigorar com a seguinte redafro:

'Art ,[! O número dc Bolsas criadas p€la presentc Lel será dc 2O

(yinte), com yalor mensral unitário de R$ ó0O,OO (setscentos reais).

disbibuída enbe músicos dos diversos ins,fumentos.'

ArL 2r. Esta l.,ei enra em ügor na daa de sua publicação, revogando.se as

disposições em conFário.

Paço da PTeftÍhlre llunldpd de Salir€, F.stado do Cear4 aos 17 (dêzcssetê)

dlrs do mês de março de 2025 (dois mil e yinte e clnco).
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ESTADO DO Cf,ÂR{
PREFEITIIRA MTNICIPÁL DE SÂLNRE

GABhIETf, DO PRfFf,MO
Lf,I MIIiICIPAI_ §" {E0nO25

LEI N',Í80, DE l7 DE Ií:rR(lO DE 2025

ALTERA A LEI MUNICIPAL N" 22912015,
ALIERADA PEI,A LEI MLNICIPAL N' 395/202I,
QUE DISPÕE SOBRE O PROGRAMA BOLSA
MÚSICo E DÁ OLITRAS PRoVIDÊNCIAS.

RONDILSON DE ALENCÀR RIBEIRO. Prcfeito Municipal de
Salitre. Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais. que lhe
confere o Aí. 103, Ma Lei orgânica do Municipio. FAÇO SABER
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l" O art. 4' da Lei Municipal n" 22912025. alterada pela Iri
MuÍlicipal n'395/2021 passa a vigorar com a seguinte redaçào:

'Aú 4" O númcro de Bolsâs criad.s pcls prcs.nte [,ei será de 20
(vinte), com vâlor mcnssl unitário d. Il§ ólX).00 (!.isc.ntos reâis),
distribuída antra músicos dos divcrsos iostrumanlos,'
AÉ. 20. Est{l Lei entra em vigoÍ na data de sua publicaçâo, revogando.
se as disposições em contrá.rio.

Pâço da Pref€itura Municipal dt Sulitre, Estado do Ccará, aos l7
(dczcss€tc) dias do mês de m.rço de 2025 (dois mil c vinte e cinco).

RONDILSON DE ALENCÀR RIBEIRO
PreÍêito Municipal
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